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PROJETO DE LEI Nº 53/2024-E, DE 19/06/2024
AUTÓGRAFO N° 5912/2024, DE 04/07/2024
LEI N° 
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre o plano de amortização do 
déficit atuarial do Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos 
(RPPS) do Município de São Roque/SP

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o plano de amortização para 
equacionamento de déficit atuarial para os exercícios de 2024 a 2055, nos 
termos do anexo único desta Lei.

Parágrafo único. O valor do aporte para cada ano 
definido no Anexo Único desta lei será pago em até 12 parcelas mensais 
iguais.

Art. 2º O aporte periódico de recursos para 
equacionamento do déficit atuarial de que trata esta lei não será computado no 
cálculo da despesa com pessoal, por não se enquadrar como contribuição 
patronal, conforme art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 3º Os aportes de recursos serão transferidos à 
conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos – São Roque 
Prev. até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente.  

Art. 4º As despesas com a execução desta lei 
correrão por conta de recursos orçamentários próprios.

Art. 5º Revoga-se a Lei 5.755, de 14 de dezembro 
de 2023.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Aprovado na 22ª Sessão Ordinária, de 2 de julho de 2024.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente
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THIAGO VIEIRA NUNES
1º Vice-Presidente

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
1º Secretário

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
2º Secretário
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